
 
 

 

 
 

 

 

 

 
Fluxos de monitoramento de solicitações de auditorias 

entre IFPR e órgãos de controle (TCU e CGU) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1. Fluxos processuais de monitoramento de auditorias externas, com os órgãos de 

Controle (CGU e TCU), e de auditorias internas com a Audin/IFPR. 

 

A seguir são apresentados os fluxos processuais de interlocução: respostas a ofícios, 

solicitações de auditoria e monitoramentos entre as unidades auditadas do IFPR e os 

órgãos de controle externo (TCU e CGU), e o órgão de controle interno (Audin/IFPR): 

 

a) Fluxo S.A. CGU: resposta às solicitações de auditoria emitidas pela CGU

 

 

b) Fluxo Monitoramento CGU: resposta aos monitoramentos de auditorias emitidas 
pela CGU 
 

 

1 
•Audin recebe S.A da CGU via sistema e-Aud.

2 
•Audin abre processo SEI, inclui a S.A da CGU e envia à área auditada.

3 

•Área auditada insere a resposta no Processo SEI correspondente.  Esta 
resposta deve conter as assinaturas do Pró-Reitor da área auditada, da 
Assessoria Técnica e do Reitor.

4 
•Audin insere a resposta no e-Aud e envia à CGU.

1 

•Audin faz levantamento das demandas em aberto e abre um processo SEI 
para cada cada uma das unidades auditadas (Pró-Reitorias e Diretorias 
Sistêmicas) onde informará sobre os monitoramentos ativos com a CGU.

2 

•o processo SEI é encaminhado para as respectivas unidades para ciência e 
respostas, quando aplicável.

3 

•As respostas inseridas no processo SEI deverão conter as assinaturas do 
Pró-Reitor da área auditada, da Assessoria Técnica e do Reitor

4 

•O processo retorna para a Audin e esta insere as respostas no sistema e-
Aud e encaminha à CGU. 



Observação: Quando do envio da resposta à CGU, o Auditor Chefe fará referência 

ao processo e doc sei os quais foram juntadas as respostas dos gestores do IFPR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



c) Fluxo TCU com prazo: respostas aos ofícios emitidos pelo TCU com prazo 

 

 

d) Fluxo TCU sem prazo: respostas aos ofícios emitidos pelo TCU sem necessidade 

de resposta (para ciência dos gestores e adoção de medidas sugeridas)   

 

  

1
•Audin recebe demanda (ofício) via sistema Conecta/TCU e abre processo 
no SEI.

2
•Audin faz análise do conteúdo do ofício e encaminha à ASSTEC e à DEAC via 
processo SEI.

3
•A ASSTEC e/ou a DEAC faz distribuição à área envolvida via SEI.

4
•A área envolvida encaminha resposta via SEI à ASSTEC e à DEAC. Se 
solicitado pela area auditada, a Audin analisa o conteúdo da resposta. 

5
•A ASSTEC e/ou a DEAC elabora ofício de resposta, juntando 
documentação/respostas apresentadas pela área auditada.

6
•A ASSTEC e/ou a DEAC insere ofício e demais documentações no sistema 
Conecta/TCU. Observação: O ofício deve ser assinado pelo Reitor.

1
•Audin recebe demanda (ofício) via sistema Conecta/TCU e abre processo 
SEI.

2
•Audin faz análise do conteúdo do ofício e encaminha à ASSTEC e à DEAC.

3
•A ASSTEC e/ou a DEAC fazem a distribuição à(s) área(s) envolvida(s) por 
meio do processo SEI.

4

•A área envolvida se manifesta por meio de despacho no processo SEI 
dando ciência do ofício e, quando aplicável, informando sobre adoção das 
medidas sugeridas. Importante: Recomenda-se despacho de ciência do 
Reitor no processo. 



e) Fluxo monitoramentos Audin: respostas aos monitoramentos da auditoria 

interna do IFPR (AUDIN/IFPR) 

 

 

Observação: Ressalta-se que este último fluxo ocorre exclusivamente no âmbito do 

sistema e-Aud.  

1
•O Auditor interno lança as recomendações do seu Relatório no sistema e-Aud 
e encaminha à área, para providências.

2
•A área auditada insere sua resposta no sistema e-Aud e encaminha ao Auditor 
interno responsável, com ciência da Pró-Reitoria da área.

3

•Auditor interno analisa a resposta, onde poderá:

•a) baixá-la e contabilizar benefícios de auditoria no e-Aud; 

•b) Se aplicável, exigir complementação de resposta, renovando o prazo.


